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Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e com os dirigentes da Coordenação Geral de
Logística do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, RESOL-
VE,

Art. 1º - Redistribuir 1.000 (mil) processos administrativos
de benefícios existentes na 14ª Junta de Recursos, instalada em São
Paulo, na forma abaixo especificada para a 9ª Junta de Recursos,
instalada em Juiz de Fora -MG.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - As Juntas de Recursos, após o julgamento, de-
volverão os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 73 da Portaria
MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011; e

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica do CRPS su-
pervisionará as providências recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 240.000001/0119-92, sob o comando nº
343788740 e Juntada nº 349184377, resolve:

No- 640 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao Regulamento do
Plano de Benefício Definido Diversey, nova denominação do Plano
de Benefício Definido JohnsonDiversey, CNPB nº 2007.0005-47, ad-
ministrado pelo MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 301.845/79, sob o comando nº 347584335 e jun-
tada 349041436, resolve:

No- 641 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao Regulamento do
Plano de Benefícios Previdenciários BDMG, CNPB nº 1979.0036-29,
administrado pela DESBAN - Fundação BDMG de Seguridade So-
cial, que entre outros, prevê o fechamento do plano e consequente
vedação ao ingresso de novos participantes

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 44011.000072/2011-64, comando nº
345061352 e juntada nº 348634176, resolve:

No- 642 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada total de patrocínio
da empresa Procter & Gamble Industrial e Comercial Ltda., sucessora
por incorporação das empresas Sulcosma Distribuidora de Cosméticos
Ltda., Belcosa Distribuidora de Cosméticos Ltda., Cosmonor Dis-
tribuidora de Cosméticos Ltda. e Dicosma Distribuidora de Cos-
méticos Ltda., do Plano de Aposentadoria Ondaprev - CNPB nº
2000.0038-18, administrado pelo HSBC Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 44011.000047/2011-81, comando nº
345059871 e juntada nº 348634092, resolve:

No- 643 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada parcial de patrocínio
da empresa Procter & Gamble do Brasil S.A., sucessora por in-
corporação da Belfam Indústria Cosmética S.A., do Plano de Apo-
sentadoria Ondaprev - CNPB nº 2000.0038-18, administrado pelo
HSBC Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Art. 4º Estabelecer que todos os serviços de diagnóstico por
imagem que realizam mamografia, públicos e privados com ou sem
fins lucrativos, devem aderir ao sistema de informações do SUS que
se defina para o PNQM, permitindo a padronização, ampliação e o
monitoramento das informações sobre o rastreamento do câncer de
mama em todo o país.

Art. 5º Estabelecer o seguinte fluxo de atividades para a
implantação efetiva do PNQM:

I - os serviços de diagnóstico por imagem que realizam
mamografia devem enviar semestralmente à vigilância sanitária com-
petente relatório do PGQ definido na legislação sanitária vigente,
contemplando todos os testes de aceitação, constância e desempenho
realizados no período;

II - os serviços de diagnóstico por imagem que realizam
mamografia devem inserir os dados relacionados aos achados ra-
diológicos no sistema de informações do SUS que se defina para o
PNQM;

III - os órgãos de vigilância sanitária dos Municípios, Es-
tados e do Distrito Federal devem avaliar o relatório semestral do
PGQ, podendo, para tanto, contar com o suporte técnico dos centros
de referência;

IV - a ANVISA é responsável pela compilação, monito-
ramento e disponibilização das informações referentes às avaliações
dos PGQ realizadas pelo SNVS;

V - o INCA é responsável pelo monitoramento, compilação
e disponibilização das informações referentes à avaliação das análises
das imagens e laudos mamográficos e dos dados inseridos no sistema
de informações do SUS que se defina para o PNQM; e

VI - os serviços de diagnóstico por imagem que realizam
mamografia devem enviar trienalmente uma amostra de 5 (cinco)
exames completos (imagem radiográfica e laudo) para o INCA ou as
instituições ou entidades por ele formalmente informadas aos ser-
viços, conforme o inciso III do Art. 3º , e de modo que se procedam
às respectivas avaliações.

Art. 6º Criar o Comitê de Avaliação do PNQM, assim cons-
tituído:

I - dois representantes da Secretaria de Atenção a Saúde -
SAS/MS;

II - dois representantes do Instituto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva (INCA/SAS/MS);

III - dois representantes da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA;

IV - dois representantes da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS; e

III - três representantes do Comitê de Especialistas para o
fortalecimento das ações de prevenção e qualificação do diagnóstico
e tratamento dos cânceres do colo do útero e de mama.

§ 1º A indicação dos representantes do Comitê de Espe-
cialistas deve ser feita consensualmente por este e incluir especialistas
em mastologia e em radiologia mamária.

§ 2º A coordenação do Comitê de Avaliação do PNQM
caberá à Secretaria de Atenção à Saúde.

ANEXO II

REQUISITOS DE QUALIDADE DOS EXAMES E DOS
LAUDOS DE MAMOGRAFIA

1. REQUISITOS DE QUALIDADE DOS EXAMES: PO-
SICIONAMENTO E ASPECTOS FÍSICOS.

Os serviços de diagnóstico por imagem que realizam ma-
mografia devem atender aos critérios de qualidade das imagens ra-
diográficas em relação aos itens abaixo:

a) cada uma das imagens que compõem o exame deve conter
uma identificação legível, que não se sobreponha às estruturas ana-
tômicas;

b) nas imagens, deve constar a identificação do exame, a
identificação do serviço, o registro do paciente, a data do exame, a
abreviatura da incidência radiográfica e a lateralidade da mama;

c) a identificação do exame deve ser feita por uma legenda
posicionada nos quadrantes laterais da imagem, quando se tratar de
uma incidência axial, e nos quadrantes superiores da imagem, quando
se tratar de uma incidência lateral;

d) a abreviatura da incidência radiográfica deve sempre estar
acompanhada da indicação da lateralidade da mama representada pela
letra E para a mama esquerda e pela letra D para a mama direita. As
abreviações das principais incidências mamográficas são as seguin-
tes:

- Crânio-caudal: CC-D e CC-E
- médio-lateral oblíqua: MLO-D e MLO-E
- crânio-caudal exagerada: XCC-D e XCC-E
- cleavage: CV-D e CV-E
- perfil ou médio-lateral: ML-D e ML-E
- perfil medial ou látero-medial: LM-D e LM-E
- caudo-cranial: RCC-D e RCC-E
- ampliação: AMP
- axila: AXI-D e AXI-E
- incidência com utilização da manobra de Eklund: EKL
e) o exame deve ser composto por, no mínimo, duas in-

cidências básicas de cada mama: a crânio-caudal e a médio-lateral
oblíqua. Se as imagens forem analógicas, devem ser feitas em filmes
separados. Se as imagens forem digitais, devem ser impressas em
filme específico, sem redução, ou gravadas em meio magnético;

f) a critério do médico interpretador do exame, devem ser
realizadas incidências radiográficas complementares ou manobras,
sempre que forem detectadas alterações nas incidências básicas, que
mereçam melhor avaliação;

g) sempre que possível, nas mulheres com implantes ma-
mários devem ser realizadas, para cada mama: as duas incidências
básicas e duas incidências com a manobra de deslocamento posterior
da prótese (manobra de Eklund);

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA No- 8, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 34, inciso II, c/c artigo 59 do Decreto no 4.176, de
28 de março de 2002, o "Programa Nacional de Qualidade em Ma-
mografia" e os "Requisitos de Qualidade dos Exames e dos Laudos de
Mamografia", nos termos dos Anexos.

Os textos em apreço encontram-se também disponíveis no
endereço eletrônico http://www.saude.gov.br/consultapublica.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

As sugestões deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pa-
ra o seguinte endereço eletrônico mama.consulta2011@saude.gov.br,
especificando-se o número e o nome da Consulta no título da men-
sagem.

A Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) coordenará a
avaliação das proposições apresentadas, com elaboração da versão
final consolidada do Programa Nacional de Qualidade em Mamo-
grafia e dos Requisitos de Qualidade dos Exames e dos Laudos de
Mamografia ora submetidos à Consulta Pública, para que sejam apro-
vados e publicados, por meio de portaria específica, passando a vi-
gorar em todo o território nacional.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
sugestões, devidamente fundamentadas, relativas ao "Programa Na-
cional de Qualidade em Mamografia" e aos "Requisitos de Qualidade
dos Exames e dos Laudos de Mamografia".

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PROGRAMA NACIONAL DE QUALIDADE EM
MAMOGRAFIA

Art. 1º Criar o Programa Nacional de Qualidade em Ma-
mografia (PNQM), no âmbito de todos os serviços de saúde bra-
sileiros, com o objetivo de garantir a qualidade dos exames oferecidos
à população e minimizar o grau de risco associado ao uso dos raios-
X na mamografia.

Art. 2º Estabelecer que o PNQM deve contemplar:
I - o cumprimento da legislação sanitária federal e demais

regulamentações vigentes sobre radiodiagnóstico;
II - estruturação da rede de monitoramento do Programa de

Garantia de Qualidade (PGQ) dos serviços de diagnóstico por ima-
gem que realizam mamografia nos Municípios, Estados e Distrito
Federal, executada pelas respectivas Secretarias de Estado da Saúde,
por meio de seus órgãos de vigilância sanitária, que podem ser apoia-
das tecnicamente por centros de referência;

III - habilitação pelo Sistema Nacional de Vigilância Sa-
nitária (SNVS) dos centros de referência para suporte técnico ao
monitoramento do PGQ;

IV - capacitação dos profissionais de vigilância sanitária dos
Municípios, Estados e do Distrito Federal para a avaliação dos testes
e relatórios de controle de qualidade do PGQ dos serviços de diag-
nóstico por imagem que realizam mamografia;

V - capacitação dos profissionais da saúde para a execução
dos exames de mamografia;

VI - qualificação médica para a avaliação da qualidade das
imagens clínicas das mamas e dos laudos das mamografias; e

VII - os "Requisitos de Qualidade dos Exames e dos Laudos
em Mamografia" para a avaliação da qualidade da imagem clínica das
mamas e dos laudos de mamografia.

Art. 3º Estabelecer que as seguintes condições deverão ser
observadas para a operacionalização do PNQM:

I - o PNQM será executado pelo SNVS, Agência Nacional
de Saúde Suplementar (ANS), Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS), pelo Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da
Silva (INCA/SAS/MS) e serviços de diagnóstico por imagem que
realizam de mamografia;

II - a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)
deverá coordenar o PNQM no que concerne à rede de monitoramento
do Programa de Garantia de Qualidade (PGQ) dos serviços de ra-
diologia que realizam mamografia;

III - o INCA/SAS/MS deverá coordenar o PNQM no que
concerne à avaliação da qualidade das imagens clínicas das mamas e
do laudo das mamografias, podendo ser apoiado, entre outras, por
instituições públicas de ensino e pesquisa na área e entidades pro-
fissionais e de especialistas, como o Colégio Brasileiro de Radiologia
(CBR), a Sociedade Brasileira de Mastologia (SBM), a Federação
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO), todas com
comprovada qualificação técnica para essas finalidades;

IV - a ANS deve tomar as providências para que as ope-
radoras de saúde exijam dos serviços de diagnóstico por imagem que
realizam mamografia o cumprimento do PNQM, contratados e a con-
tratar; e

V - a SAS deve tomar as providências para que os gestores
estaduais e municipais do SUS exijam dos serviços de diagnóstico
por imagem que realizam mamografia o cumprimento do PNQM,
credenciados e a credenciar.

Ministério da Saúde
.
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Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e com os dirigentes da Coordenação Geral de
Logística do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, RESOL-
VE,

Art. 1º - Redistribuir 1.000 (mil) processos administrativos
de benefícios existentes na 14ª Junta de Recursos, instalada em São
Paulo, na forma abaixo especificada para a 9ª Junta de Recursos,
instalada em Juiz de Fora -MG.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - As Juntas de Recursos, após o julgamento, de-
volverão os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 73 da Portaria
MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011; e

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica do CRPS su-
pervisionará as providências recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 240.000001/0119-92, sob o comando nº
343788740 e Juntada nº 349184377, resolve:

No- 640 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao Regulamento do
Plano de Benefício Definido Diversey, nova denominação do Plano
de Benefício Definido JohnsonDiversey, CNPB nº 2007.0005-47, ad-
ministrado pelo MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 301.845/79, sob o comando nº 347584335 e jun-
tada 349041436, resolve:

No- 641 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao Regulamento do
Plano de Benefícios Previdenciários BDMG, CNPB nº 1979.0036-29,
administrado pela DESBAN - Fundação BDMG de Seguridade So-
cial, que entre outros, prevê o fechamento do plano e consequente
vedação ao ingresso de novos participantes

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 44011.000072/2011-64, comando nº
345061352 e juntada nº 348634176, resolve:

No- 642 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada total de patrocínio
da empresa Procter & Gamble Industrial e Comercial Ltda., sucessora
por incorporação das empresas Sulcosma Distribuidora de Cosméticos
Ltda., Belcosa Distribuidora de Cosméticos Ltda., Cosmonor Dis-
tribuidora de Cosméticos Ltda. e Dicosma Distribuidora de Cos-
méticos Ltda., do Plano de Aposentadoria Ondaprev - CNPB nº
2000.0038-18, administrado pelo HSBC Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 44011.000047/2011-81, comando nº
345059871 e juntada nº 348634092, resolve:

No- 643 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada parcial de patrocínio
da empresa Procter & Gamble do Brasil S.A., sucessora por in-
corporação da Belfam Indústria Cosmética S.A., do Plano de Apo-
sentadoria Ondaprev - CNPB nº 2000.0038-18, administrado pelo
HSBC Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Art. 4º Estabelecer que todos os serviços de diagnóstico por
imagem que realizam mamografia, públicos e privados com ou sem
fins lucrativos, devem aderir ao sistema de informações do SUS que
se defina para o PNQM, permitindo a padronização, ampliação e o
monitoramento das informações sobre o rastreamento do câncer de
mama em todo o país.

Art. 5º Estabelecer o seguinte fluxo de atividades para a
implantação efetiva do PNQM:

I - os serviços de diagnóstico por imagem que realizam
mamografia devem enviar semestralmente à vigilância sanitária com-
petente relatório do PGQ definido na legislação sanitária vigente,
contemplando todos os testes de aceitação, constância e desempenho
realizados no período;

II - os serviços de diagnóstico por imagem que realizam
mamografia devem inserir os dados relacionados aos achados ra-
diológicos no sistema de informações do SUS que se defina para o
PNQM;

III - os órgãos de vigilância sanitária dos Municípios, Es-
tados e do Distrito Federal devem avaliar o relatório semestral do
PGQ, podendo, para tanto, contar com o suporte técnico dos centros
de referência;

IV - a ANVISA é responsável pela compilação, monito-
ramento e disponibilização das informações referentes às avaliações
dos PGQ realizadas pelo SNVS;

V - o INCA é responsável pelo monitoramento, compilação
e disponibilização das informações referentes à avaliação das análises
das imagens e laudos mamográficos e dos dados inseridos no sistema
de informações do SUS que se defina para o PNQM; e

VI - os serviços de diagnóstico por imagem que realizam
mamografia devem enviar trienalmente uma amostra de 5 (cinco)
exames completos (imagem radiográfica e laudo) para o INCA ou as
instituições ou entidades por ele formalmente informadas aos ser-
viços, conforme o inciso III do Art. 3º , e de modo que se procedam
às respectivas avaliações.

Art. 6º Criar o Comitê de Avaliação do PNQM, assim cons-
tituído:

I - dois representantes da Secretaria de Atenção a Saúde -
SAS/MS;

II - dois representantes do Instituto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva (INCA/SAS/MS);

III - dois representantes da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA;

IV - dois representantes da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS; e

III - três representantes do Comitê de Especialistas para o
fortalecimento das ações de prevenção e qualificação do diagnóstico
e tratamento dos cânceres do colo do útero e de mama.

§ 1º A indicação dos representantes do Comitê de Espe-
cialistas deve ser feita consensualmente por este e incluir especialistas
em mastologia e em radiologia mamária.

§ 2º A coordenação do Comitê de Avaliação do PNQM
caberá à Secretaria de Atenção à Saúde.

ANEXO II

REQUISITOS DE QUALIDADE DOS EXAMES E DOS
LAUDOS DE MAMOGRAFIA

1. REQUISITOS DE QUALIDADE DOS EXAMES: PO-
SICIONAMENTO E ASPECTOS FÍSICOS.

Os serviços de diagnóstico por imagem que realizam ma-
mografia devem atender aos critérios de qualidade das imagens ra-
diográficas em relação aos itens abaixo:

a) cada uma das imagens que compõem o exame deve conter
uma identificação legível, que não se sobreponha às estruturas ana-
tômicas;

b) nas imagens, deve constar a identificação do exame, a
identificação do serviço, o registro do paciente, a data do exame, a
abreviatura da incidência radiográfica e a lateralidade da mama;

c) a identificação do exame deve ser feita por uma legenda
posicionada nos quadrantes laterais da imagem, quando se tratar de
uma incidência axial, e nos quadrantes superiores da imagem, quando
se tratar de uma incidência lateral;

d) a abreviatura da incidência radiográfica deve sempre estar
acompanhada da indicação da lateralidade da mama representada pela
letra E para a mama esquerda e pela letra D para a mama direita. As
abreviações das principais incidências mamográficas são as seguin-
tes:

- Crânio-caudal: CC-D e CC-E
- médio-lateral oblíqua: MLO-D e MLO-E
- crânio-caudal exagerada: XCC-D e XCC-E
- cleavage: CV-D e CV-E
- perfil ou médio-lateral: ML-D e ML-E
- perfil medial ou látero-medial: LM-D e LM-E
- caudo-cranial: RCC-D e RCC-E
- ampliação: AMP
- axila: AXI-D e AXI-E
- incidência com utilização da manobra de Eklund: EKL
e) o exame deve ser composto por, no mínimo, duas in-

cidências básicas de cada mama: a crânio-caudal e a médio-lateral
oblíqua. Se as imagens forem analógicas, devem ser feitas em filmes
separados. Se as imagens forem digitais, devem ser impressas em
filme específico, sem redução, ou gravadas em meio magnético;

f) a critério do médico interpretador do exame, devem ser
realizadas incidências radiográficas complementares ou manobras,
sempre que forem detectadas alterações nas incidências básicas, que
mereçam melhor avaliação;

g) sempre que possível, nas mulheres com implantes ma-
mários devem ser realizadas, para cada mama: as duas incidências
básicas e duas incidências com a manobra de deslocamento posterior
da prótese (manobra de Eklund);

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA No- 8, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 34, inciso II, c/c artigo 59 do Decreto no 4.176, de
28 de março de 2002, o "Programa Nacional de Qualidade em Ma-
mografia" e os "Requisitos de Qualidade dos Exames e dos Laudos de
Mamografia", nos termos dos Anexos.

Os textos em apreço encontram-se também disponíveis no
endereço eletrônico http://www.saude.gov.br/consultapublica.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

As sugestões deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pa-
ra o seguinte endereço eletrônico mama.consulta2011@saude.gov.br,
especificando-se o número e o nome da Consulta no título da men-
sagem.

A Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) coordenará a
avaliação das proposições apresentadas, com elaboração da versão
final consolidada do Programa Nacional de Qualidade em Mamo-
grafia e dos Requisitos de Qualidade dos Exames e dos Laudos de
Mamografia ora submetidos à Consulta Pública, para que sejam apro-
vados e publicados, por meio de portaria específica, passando a vi-
gorar em todo o território nacional.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
sugestões, devidamente fundamentadas, relativas ao "Programa Na-
cional de Qualidade em Mamografia" e aos "Requisitos de Qualidade
dos Exames e dos Laudos de Mamografia".

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PROGRAMA NACIONAL DE QUALIDADE EM
MAMOGRAFIA

Art. 1º Criar o Programa Nacional de Qualidade em Ma-
mografia (PNQM), no âmbito de todos os serviços de saúde bra-
sileiros, com o objetivo de garantir a qualidade dos exames oferecidos
à população e minimizar o grau de risco associado ao uso dos raios-
X na mamografia.

Art. 2º Estabelecer que o PNQM deve contemplar:
I - o cumprimento da legislação sanitária federal e demais

regulamentações vigentes sobre radiodiagnóstico;
II - estruturação da rede de monitoramento do Programa de

Garantia de Qualidade (PGQ) dos serviços de diagnóstico por ima-
gem que realizam mamografia nos Municípios, Estados e Distrito
Federal, executada pelas respectivas Secretarias de Estado da Saúde,
por meio de seus órgãos de vigilância sanitária, que podem ser apoia-
das tecnicamente por centros de referência;

III - habilitação pelo Sistema Nacional de Vigilância Sa-
nitária (SNVS) dos centros de referência para suporte técnico ao
monitoramento do PGQ;

IV - capacitação dos profissionais de vigilância sanitária dos
Municípios, Estados e do Distrito Federal para a avaliação dos testes
e relatórios de controle de qualidade do PGQ dos serviços de diag-
nóstico por imagem que realizam mamografia;

V - capacitação dos profissionais da saúde para a execução
dos exames de mamografia;

VI - qualificação médica para a avaliação da qualidade das
imagens clínicas das mamas e dos laudos das mamografias; e

VII - os "Requisitos de Qualidade dos Exames e dos Laudos
em Mamografia" para a avaliação da qualidade da imagem clínica das
mamas e dos laudos de mamografia.

Art. 3º Estabelecer que as seguintes condições deverão ser
observadas para a operacionalização do PNQM:

I - o PNQM será executado pelo SNVS, Agência Nacional
de Saúde Suplementar (ANS), Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS), pelo Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da
Silva (INCA/SAS/MS) e serviços de diagnóstico por imagem que
realizam de mamografia;

II - a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)
deverá coordenar o PNQM no que concerne à rede de monitoramento
do Programa de Garantia de Qualidade (PGQ) dos serviços de ra-
diologia que realizam mamografia;

III - o INCA/SAS/MS deverá coordenar o PNQM no que
concerne à avaliação da qualidade das imagens clínicas das mamas e
do laudo das mamografias, podendo ser apoiado, entre outras, por
instituições públicas de ensino e pesquisa na área e entidades pro-
fissionais e de especialistas, como o Colégio Brasileiro de Radiologia
(CBR), a Sociedade Brasileira de Mastologia (SBM), a Federação
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO), todas com
comprovada qualificação técnica para essas finalidades;

IV - a ANS deve tomar as providências para que as ope-
radoras de saúde exijam dos serviços de diagnóstico por imagem que
realizam mamografia o cumprimento do PNQM, contratados e a con-
tratar; e

V - a SAS deve tomar as providências para que os gestores
estaduais e municipais do SUS exijam dos serviços de diagnóstico
por imagem que realizam mamografia o cumprimento do PNQM,
credenciados e a credenciar.

Ministério da Saúde
.
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h) na incidência crânio-caudal, as mamas devem estar si-

métricas, havendo boa visibilidade dos quadrantes mediais e laterais,

sem favorecer um quadrante em detrimento do outro; o músculo

peitoral deve ser visto em cerca de 30% dos exames; a gordura

retromamária deve ser vista em todos os exames, demonstrando que a

parte glandular da mama foi radiografada; e a papila deve estar

paralela ao filme;

i) na incidência médio-lateral oblíqua as mamas devem estar

simétricas; o músculo grande peitoral deve ser visto, no mínimo, até

a altura da papila, com borda anterior convexa; o sulco inframamário

deve ser visto na borda inferior da imagem; a gordura retromamária

deve ser vista em todos os exames, demonstrando que a parte glan-

dular da mama foi radiografada; a papila deve estar paralela ao filme;

e a mama não deve estar pêndula;

j) para a realização do exame a mama deve ser comprimida

com o objetivo de reduzir os efeitos de imagem causados pela so-

breposição dos tecidos mamários, e não deve ser introduzido nenhum

artefato de imagem originado durante a compressão da mama, como,

por exemplo, dobra de tecido cutâneo;

) o nível de exposição da mama aos raios-X deve ser es-
tabelecido, na rotina dos exames, pelo dispositivo de controle au-
tomático do mamógrafo, de modo que as imagens para interpretação
apresentem uma escala de contrataste que permita uma boa dife-
renciação das diversas densidades dos tecidos mamários;

l) os contornos das estruturas normais e patológicas da mama
devem se apresentar na imagem radiográfica com perda mínima de
definição, sem borramento;

m) o ruído presente na imagem deve ser imperceptível, de
modo a não dificultar a visualização das estruturas normais da mama
e evitar a simulação de achados radiológicos inexistentes que si-
mulem lesões;

n) a imagem radiográfica deve estar livre de artefatos de
qualquer origem;

o) nas imagens digitais, deve haver visualização da linha da
pele, das estruturas vasculares e fibrosas no músculo grande peitoral,
dos ligamentos de Cooper e das estruturas vasculares nas áreas claras
e escuras; ausência de ruído perceptível nas áreas claras e escuras; e
contraste suficiente nas áreas claras e escuras. O tecido glandular
deve ser claro e a área de fundo deve ser escura. Não deve haver
saturação dos tons de cinza tanto nas áreas claras como nas áreas
escuras das imagens.

2. REQUISITOS DE QUALIDADE PARA O LAUDO RA-
DIOGRÁFICO

Os serviços de diagnóstico por imagem que realizam ma-
mografia devem atender aos critérios de qualidade para a leitura dos
exames e a expedição dos laudos radiográficos a seguir relaciona-
dos:

a) a leitura dos exames em filmes fica reservada aos exames
que não utilizam tecnologia digital; e a leitura dos exames realizados
em equipamentos com tecnologia digital deve ser feita, obrigato-
riamente, em monitores específicos para interpretação das imagens
das mamas;

b) a impressão dos filmes para exames com tecnologia di-
gital deve ser feita em impressora específica;

c) o laudo radiográfico deve conter as seguintes informações:
identificação do serviço, identificação e idade do examinado, iden-
tificação e data do exame, história clínica do paciente, nº de filmes ou
imagens, padrão mamário, achados radiográficos, classificação BI-
RADS®, recomendação de conduta e nome e assinatura do médico
i n t e r p r e t a d o r.

3. MONITORAMENTO DE RESULTADOS
O monitoramento dos resultados dos exames mamográficos

deverá ser realizado anualmente, e o INCA deve manter os dados de
qualidade dos exames e dos laudos de mamografia atualizados e
produzir boletins anuais sobre a qualidade em mamografia em todo o
Brasil.

O monitoramento dos resultados deve adotar os indicadores a
seguir relacionados:

a) Percentual de mamografias de rastreamento positivas

Fórmulas de cálculo:

Nº de mamografias de rastreamento (50-69 anos) BI-RADS 0, 4, 5 X 100
Nº total de mamografias de rastreamento (50-69 anos)

Nº de mamografias de rastreamento (40-49 anos) BI-RADS 0, 4, 5 X 100
Nº total de mamografias de rastreamento (40-49 anos)

Nº de mamografias de rastreamento (acima de 69 anos) BI-RADS 0, 4, 5 X 100
Nº total de mamografias de rastreamento (acima de 69 anos)

b) Percentual de mamografias diagnósticas positivas
Fórmula de cálculo:

Nº de mamografias diagnósticas BI-RADS 4, 5 X 100
Nº total de mamografias diagnósticas

c) Valor preditivo positivo de achados anormais nas mamografias de rastreamento
Parâmetro: 5%-10% (BI-RADS, Auditoria, CBR 2005.)
Fórmula de cálculo:

Nº de mulheres com mamografia de rastreamento BI-RADS 0, 4, 5 e histopatológico
positivo

X 100

Nº total de mulheres com mamografia de rastreamento BI-RADS 0, 4, 5

d) Taxa de detecção de câncer em mulheres em mamografia de rastreamento de primeira vez
por faixa etária

Fórmulas de cálculo:

Nº de cânceres encontrados por exame histopatológico em mamografias de rastreamento
de primeira vez em mulheres de 50-69 anos

X 1.000

Nº total de mulheres de 50-69 anos em mamografia de rastreamento de primeira vez

Parâmetro: 6-10 casos/1.000 (BI-RADS, Auditoria, CBR 2005.)

Nº de cânceres encontrados por exame histopatológico em mamografias de rastreamento
de primeira vez em mulheres de 40-49 anos

X 1.000

Nº total de mulheres de 40-49 anos em mamografia de rastreamento de primeira vez

Nº de cânceres encontrados por exame histopatológico em mamografias de rastreamento
de primeira vez em mulheres de mais de 69 anos

X 1.000

Nº total de mulheres de mais de 69 anos em mamografia de rastreamento de primeira
vez

e) Taxa de detecção de câncer em mulheres em mamografia de rastreamento subseqüente por

faixa etária

Fórmulas de cálculo:

Nº de cânceres encontrados por exame histopatológico em mamografias de rastreamento
subsequente em mulheres de 50-69 anos

X 1.000

Nº total de mulheres de 50-69 anos em mamografia de rastreamento subseqüente
Parâmetro: 2-4 casos/1.000 (BI-RADS, Auditoria, CBR 2005.)
Nº de cânceres encontrados por exame histopatológico em mamografias de rastreamento

subsequente em mulheres de 40-49 anos
X 1.000

Nº total de mulheres de 40-49 anos em mamografia de rastreamento subseqüente

Nº de cânceres encontrados por exame histopatológico em mamografias de rastreamento
subsequente em mulheres com mais de 69 anos

X 1.000

Nº total de mulheres com mais de 69 anos em mamografia de rastreamento subseqüente

f) Valor preditivo positivo de recomendação de biópsia em mamografias de rastreamento e

diagnósticas

Parâmetro: 25-40% (BI-RADS, Auditoria, CBR 2005.)

Fórmula de cálculo:

Nº de mulheres com BI-RADS 4 e 5 em mamografia de rastreamento e diagnóstica
com histopatológico positivo

X 100

Nº de mulheres com BI-RADS 4 e 5 em mamografia de rastreamento e diagnóstica

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

A Chefe Substituta - NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 42, DOU de 11/9/2008, seção 2, fls. 34, c/c a Portaria nº 2736, DOU de
12/9/2008, seção 2, fls. 43, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22,
no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 11 8 5 1 / 2 0 1 0 - 4 3 UNIMED DE MANAUS CO-
OP. DO TRABALHO MÉDI-
CO LTDA

3 11 9 6 1 . 04.612.990/0001-70 Comercializar quaisquer dos produtos de que trata o
inciso I e o § 1o da Lei 9656, de 1998, em condições
operacionais ou econômicas diversas da registrada na
ANS. (Art.9º, II da Lei 9.656 c/c Art.20 da RN 0085
alterada pela RN 100)

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33903.001922/2010-08 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

33903.016400/2010-01 Unimed São Gonçalo/Niterói
Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos e Hospitalares
Ltda.

343731 28.630.531/0001-87 Aplicar variação na contraprestação pecuniária da men-
salidade da beneficiária, por faixa etária, de maneira
irregular (art. 15 da Lei nº 9.656/1998)

Improcedência. Arquivo.
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